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PORTARIA Nº 4587/GR/UFFS/2026, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 
Aprova ad referendum o Projeto de EXTENSÃO 
denominado “Formação Continuada em 
Educação Integral (Região Sul) e 

Desenvolvimento de Subsídios para Expansão e 
Avaliação Nacional”. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, conforme processo nº 23205.13730/2026-17, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR, Ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto de EXTENSÃO 
denominado “Formação Continuada em Educação Integral (Região Sul) e Desenvolvimento de 
Subsídios para Expansão e Avaliação Nacional” e sua Equipe Técnica. 
 

Art. 2º Fica designada a seguinte equipe técnica: 

NOME  
MATRÍCULA 

SIAPE OU CPF  
ÓRGÃO  FUNÇÃO  

Elsio José Corá xxx.932.959-xx UFFS Docente 

Joel Bavaresco xxx.434.659-xx UFFS Técnico Administrativo 

Alexandre Carvalho de Moura xxx.068.747-xx UFFS Docente 

Alexandre Maurício Matiello xxx.508.849-xx UFFS Docente 

Ana Cecilia Teixeira Gonçalves  xxx.043.140-xx UFFS Docente 

Marcus Vinicius Liessem Fontana xxx.050.300-xx UFFS Docente 

Silvia Romão xxx.010.259-xx UFFS Docente 

Danusa de Lara Bonotto xxx.629.590-xx UFFS Docente 

Denise Knorst da Silva xxx.288.540-xx UFFS Docente 

Gilza Maria de Souza Franco xxx.365.198-xx UFFS Docente 

Katia Aparecida Seganfredo xxx.751.980-xx UFFS Docente 

Ediovani Antônio Gaboardi xxx.590.520-xx UFFS Docente 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 
Reitor 

 


